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Resoluçªo . _

RESOLUÇÃO N° 154, DE 1999
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

~tera a Resolução n087, de
1994, que "Dispõe sobre a
concessão dos beneficios
aos servidores da Câmara
Legislativa e dá outras
providências."

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distri to Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legi~lativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 15, inciso 11, alinea g, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. l° O Capítulo I e 05 arts. 2°, 3°,
4°, 5°, 6° e 19 da Resolução n° 87, .de 1994,
passam a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO I
DO AUXÍLIO-TRANSPORTE

"Art. :0 Fica instituido para os
servidores da Câmara Legislativa do
Districo Federal o auxilio-transporte em
pecúnia, de natureza indefiizat6ria,
destinado ao custeio parcial da~
despesas realizadas com transporte
coletivo das cidades e localidades que
compõem a Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e
Ent:)rno (RI[)E), criada pela Lei
Complementar n° 94, de 19.2.98, nos
deslocamentos de suas residências para o
local de trabalho e vice-versá,
excetuadas aquelas realizadas nos
cteslOcdmentos em intervalos para repouso
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S 5° Não será devido o auxílio.
transporte referente aos dias de
ausências e afastamentos do servidor,
ainda que considerados em lei como de
efetivo exercício, ressalvados os casos
de:
I - cessão em que o ônus da remuneração
seja da Câmara Legislativa;
11 participação em
treinamento instituido
Legislativa;
III júri e
obrigatórios por lei.
Art. 4" O valor mensal do auxilio-
transporte cor responde à diferença entre
as despesas realizadas com transporte,""
nos termos do art. 2", e o desconto de
seis por cento do:
I - vencimento do cargo
que ocupante de cargo em
natureza especial;
11 - vencimento do cargo em comissão ou-
de natureza especial, quando se tratar
de servidor que não ocupe cargo efetivo
na Câmara Legislativa.
Parágrafo único. Para fins do desconto,
considerar-se-á como base de cálculo o
valor do vencimento proporcional aos
dias úteis do mês para o qual o
beneficio for concedido.
Art. 5" O pagamento do auxilio-
transporte será efetuado no prazo
previsto no art. 19, ressalvados os
casos seguintes:
I - mantida a proporcionalidade a que se
refere o parágrafo único do artigo
anterior, será processado no mês
subseqüente o pagamento do auxilio-
transporte nos casos em que o inicio ou
reinicio do direito ao beneficio ocorrer
após o fechamento da folha de pagamento
respectiva;
11 serão processados no mês
subseqüente ao da utilização do auxilio-
transporte:
a) o desconto relativo ao auxilio-
transporte do dia em que for verificada
ocorrência que vede o seu pagamento;
bl os acertos decorrentes de alteração
verificada, durante o mês a que o
beneficio se refere, no vencimento,
tarifa do transporte coletivo, endereço
residencial, percurso ou meio de
transporte utilizado.
111 o disposto na alinea do inciso
anterior aplica-se aos dias úteis em que
o servidor fizer jus a diárias.
Art. 6° Compete à Diretoria de Recursos
Humanos quanto ao auxilio-transporte:
I receber, por meio do Setor
Beneficios, o requerimento
interessados de que trata o art. 3"
presente Resolução;
11 - criar e manter atualizado cadastro
único de beneficiários do auxilio-
transporte interligado ao sistema de
pessoal;
111 efetuar os cálculos
correspondentes ao custeio total do
transporte coletivo de cada servidor,
especificando o valor mensal a ser pago
pela Câmara Legislativa e a participação
de seis por cento do beneficiário no
custeio;

com

recebe de
benefício
auxilio-

ou alimentação, durante a jornada de
trabalho, e aquelas efetuadas
transportes seletivos ou especiais.
S 1" O auxilio-transporte não se
incorpora à remuneração, provento ou
pensão, nem é considerado para fins de
incidência de imposto de renda ou de
contribuição para o Plano de Seguridade
Social ou para o Fundo de Assistência à
SaLide da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal.
S 2° A Mesa Diretora poderá autorizar o
pagamento de auxilio-transporte para
outras localidades não compreendidas na
Regiâo Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno (RIDEl.
Art. 3° A concessão do beneficio a que
se refere o artigo anterior será
deferida pelo Setor de Beneficios aos
servidores que estiverem no efetivo
exercício das atribuições do cargo,
mediante requerimento do qual conste:
I nome, matricula, lotação, cargo e
endereço residencial do servidor;
TI itinerário, com a indicação das
linhas de ônibus, entre a residência ~ o
trabalho e vice-versa;
III declaração de que não
outro órgão ou instituição
igualou semelhante ao
transporte.
sI" Sem pre]ul.zo da apuração de
responsabilidãdes administrativa, civil
e penal, presumir-se-ão verdadeiras as
informações prestadas pelo servidor.
S 2° A declaração deverá ser atualizada
pelo servid0r sempre que ocorre~
dlteração das circunstâncias que
fundamentam a concessão do beneficio.
S 3° Não fará jus ao auxilio-transporte
o servidor que:
I - realizar despesas com transporte em
valor igual 011 inferior ao percentual de.
seis por cento previsto no artigo
seguinte;
11 - for cedido pela Câmara Legislativa
sem ônus da remuneração;
111 receber beneficio de fundamento
idêntico ou semelhante em outro órgão ou
entidade, salvo quando se tratar de
cargo acumulável do qual não se encontre
afastado.
~ 4° No~ casos de acumulação lici ta de
cargos ou empregos em que o deslocamento
para o local de exercício de um deles
n~o seja residência-trabalho, por opção
do servidor, poderá ser considerado na
concessão do auxilio-transporte o
deslocamento trabalho-trabalho.
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decretll:

Deputado ~NEUS.,~[=t;

Brasília, {J ,C de abril de 1999

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 64, DE 1999

Redações Fin_ai_s _

Art.
concedido
Resolução,
transporte.

Art. 4° A Mesa Diretora providenciará, no
prazo de 30 dias contados da publicaç.!o desta
Resolução, a consolidação do texto da
Resoluç~o n° 087, de 1994.

Art. 5 ° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente 05 arts. 70, 14 e 20
da Resolução n° 87, de 1994.

I~~-:epar-~-~-~- fOlh~e pa~ament~-'-~--------~rt .-;:~~-e~af:~:~ao d~~~-:~- de- que-t-:~a --'1

I
! encaminhá-la à Diretoria de esta Lei Complementar será precedida de II

Administração e Finanças; audiência publica, conforme determina o
, V manter atualizados os dados parAgl"afo 2° do Art. 51 da Lei 01"9!nica do I

I
relativos às tarifas de transporte Distrito Federal. 'I

público. Art. 3° A respectiva 4rea fica destinada â ;
Art. 19. Os beneficios au.xllio- construção de centro comercial, permitidos os i
transporte e auxílio-alimentaçâo serão usos institucional/lazer e comercial/comécio I
credi tados até o dia primeiro do mês de bens e pres taçào de serviços. I
para o qual forlMl concedidos." Art. 3° Esta Lei Complementar entra em I

Art. 2° Os vales-transporte já adquiridos vigor na data de sua publicação. I
pela Câmara Legislativa que estejam em poder Art. 4° Revog4lll-se as disposições em I
do Setor de Beneficios na data de publicação contrário.' !
desta ResoluçAo serAo distribuidos I
eqüitativamente entre os usuários das mesmas Sala das Sessões, 25 de mal:ço de 199'. ,
linhas e as eventuais sobras serão I
distribuídas aos servidores cuja matricula i
tenha número mais elevado. PROJETODE LEI N° 22, DE 1999 I'

Parágrafo único. Do valor do auxilio-
transporte será deduzida a importância REOAÇAOFINAL I
correspondente aos vales-transporte i
distribuídos na forma deste artigo. Dl nova r~lo ao art. 10 I

da Lei n" 73(. ã 21 de
3° O beneficio vale-transporte, julho de 19ft, altarando a I
até a data de publicaçâo desta COIIlpoaiçlo do Con•• lho de. !
fica transfonnado em auxilio- Meio Ambi.n~ do Distrito I

Federal - ~. I
I
i
i
I

Art. 10 O art. 10, 5S 1° e 2°, da I,ei n° i
734, de 21 de julho de 1994, passa a vigorar I'
com a seguinte redaçAo:

;A~~.;aO~~~~~~~. ~~t~~''d~'é~~~~ih~'d~ i
Meio Ambiente - CONAM: !
1- _ .
UI - O Secretário de Desenvolvimento
Urbano e Habitação;
VII - O Secretário de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal;
S 2° S.'Io membros designados pelo
Governador do Distrito Fed~ral:
1- _ .
IX - um representante da Federaçc\o das
Associações dos Condominios Horizontais
do Distrito federal - fACHO."
Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data

sua publicaçc\o.
, Art. 3° Revogam-se as disposições

contrário.
REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 25 de março de 1999.

PROJETO DE LEI N° 31, DE 1999

P,EDAÇÃO FINAL

que
Ra<]ião

do Lago

Oesafeta !rea
eapecifica na
Adminiatrativa
Sul - la XVI.

11 C~mara Legi~lativa do Distrito Federal
decreta:

Fica permi tido o uso do Rádio de
no Sistema de Transporte Público
do Distrito federal, observadas as
C6digo Brasileiro de Rádio e

11 Câmara Legislativa do Distrito federal
decreta:

Art. 1° Fica desafetada, passando à
categoria de bem dominial, a áre p~blica
lindeira aos lotes Itf", uG", UH", UI" e HJ",
do Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS,
QI 03, da Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI. medindo 1.600,91 m' (um mil,
seiscentos metros e noventa e um centimetros
quadrados), espaço reservado a parcelamento
futuro. definido no projeto URB 18/84,

Parágrafo único. 11 área desafetacla fica
anexada aos lotes de que trata este artigo,
conforme MDE-18/84.

Dispt'\e sobre o uso do R'dio
d. Comunicaçlo no Sistema de
Transporte Público
~lt.rn8tivo do Oistrito
rederal.

Art. P
Comunicl!çao
Alternativo
normas do
Transmissao.

Pilrdgr",fo rínico. Fiel! facultada d i nstalaç~o
e o uso de e~meras de circuito fechado de
lelevisao nos veiculas de que trata o caput.
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no Tt:&n~porte Alternativo. deverá estar e das empresas públicas do Distrito Federal. i
legalmente habilitado de acordo com as normas do S 1° Ficam excluídas da centralizaçAo de I
Departamento Metropolitano de Transportes que trata este artigo a Secretaria de Saúde e I'

Urbanos do Distrito Federal, atendendo, ainda, o a Fundação Hospitalar do DístIÍ to Federal nas
que se segue: aquisiçOes relativas a medicamentos e

1 apresentar a licença de estaç~o materiais médico-hospitalares. I

devidamente expedida pelo 6rgAo competente, com S 2° Fica o Governador do Distrito Federal II

o pagamento da respêctiva tllxa; autorizado a excluir do regime de compras de
11 - promover prévia vistoria do veiculo em que trata este artigo, órg~os e entidades que, I

!que será in~talado o equipamento, a ser pelas suas caracteristicas e no interesse da I
realizada pelo Departamento de Trânsito do Admini'traç!o, requeiram procedimentos
Distrito Federal - DETRAN/DF. especlfico~ ou de maior agilidade.

Art. 3. O uso indevido do Rádio de Art. 3° A Central de Compras deverá manter
Comunicação pelo permissionário ou seu preposto banco de preços das aquisições de material~
acarretarA como penalidade a sua retirada do obras e ,erviços adquiridos pelo Distrito
Sistema e, ainda, a cassação da Licença de Federal.
Estação. Art. 4° Ficam criados, na estrutura

Art. 4° O Poder Executivo adotará as medida~ administrativa do Governo do Distrito Federal,
cablveis junto aos Órgâos de Segurança do os cargos em comissAo constantes do anexo I a
Distrito Federal para recebimento das esta Lei.
ocorrências registradas pelos permi~sionArios ou Art. 5° Os bens necessários ao atendimento
seus prepostos. do Programa de Fortalecimento c!Js Familias de

FarAqrd£o único. Os órgAos responsáveis pelo Baixa Renda, instituldo na forma da Lei n°
recebimento da~ ocorrência~ prestarAo o devido 2.303, de 21 de janeiro de 1999, e os que se
atendimento, bem com as instruçõe~ de açlo ao destinarem ao uso e ao consumo dos 6rgãos da
permissionário ou ~eu preposto. administraç!o centralizada, das autarquias e

Art. 5° O Governo do Dilltrito Federal abrirá fundações poderão ser adquiridos diretamente
linhas de crédito e~pecial no Banco de Brasilia da Sociedade de Abastecimento de Brasilia
para /I aquisiçAo dos equipamentos de que trata SAB, com fundamento no art. 24, VIII, da Lei
esta Lei. n° 8.666, de 21 de junho de 1993, à vista do

P<!rágr<!£o único. A concessc'lo da linha de disposto no art. 3° do Estatuto Social daquela
crédito fica condicionada à aprovação do empresa.
cadastro do permissionário interessado. Art. 6° Os cadastros de fornecedores dos

Art. 6. O Poder Executivo reguJamentará esta órgãos e empresas abrangidos por esta Lei
Lei no prazo de sessenta dias. deverão ser transferidos para a Centr'al de

Art. 7° E~ta Lei entra em vigor na data de Compras.
sua publicação. Art. 7° O Poder Executivo reglllamentará

Art. BO Revogam-se as disposiçõe~ em esta Lei d t d'
contrário. no prazo e noven a 1a9.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor no prazo
de trinta dias de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em
Sala das Sessões, 25 de março de 1999. contrário.

Sala das Sessões, 25 de março de 1999.
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PROJgTO DE LEI N° 37, DE 1999
REOAÇAo FINAL

Cria na e.trutura
.~ini.tr.tiva do
Governo do Di.trito
Federal, a Coordenadoria
d. Seguro. do Diatrito
Federal _ • Central d.
Compra. do Governo do
Distrito F.deral.

A CAmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica criada a Coordenadoria de
Seguros do Distrito Federal, vinculada A
Secretaria do Governo do Distrito Federal, com
a finalidade de centralizar a contrataçAo dos
seguro~ patrimoniais e coletivos da
Administraç!o Direta, Administraçao Indireta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

Art. 2° Fica criada a Central de Compra~
do Distrito Federal, vinclIlada a Secretaria de
AdministraçAo do Distrito federal, com a

__ 0_3 __
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recebe de
beneficio
auxl1iO-1

excetuadas aquelas realizadas nos
deslocamentos em intervalos para repouso
ou alimentaçAo, durante a jornada de
trabalho, e aquelas efetuadas com
transportes seletivos ou especiais.
S 1° O auxilio-transporte não se
incorpora à remuneração, provento ou
pensA0, nem é considerado para fins de
incidência de imposto de renda ou de
contribuiç!o para o Plano de Seguridade
Social ou para o Fundo de Assistência à
Saúde da CAmara Leqislativa do Distrito
Federal.
~ 2° A Mesa Diretora poderA autorizar o
pagalllento de auxilio-transporte para
outras localidades nAo compreendidas na
Regi!o Integraoa de Desenvolvimento do
Distrito Féderal e Entorno (RIDE).
Art. 3- A concessão do beneficio a que
se refere o artigo anterior serA
deferida pelo Setor de Beneficios aos
servidores que estiverem no efetivo
exerc1cio das atribuiçOes do cargo,
mediante requerimento do qual conste:
I nome, matricula, lotllÇc!O,cargo e
endereço residencial do servidor;
11 itinerário, com a 1ndicaçâo das
linhas de ônibus, entre a residência e o
trahalho e vice-versa;
111 - declaraç~o de que nAo
outro 6rg!o ou instituição
igualou semelhante ao
transporte.
S 1° Sem preJul.2.0 da apuração de
responsabilidades administrativa, civil
e penal, pre~H1mir-se-Ao verdadeiras as
informações prestadas pelo servidor.
5 2° A declaraç~o deverá ser atualizada
pelo servidor sempre que ocorrer
alteraç~o das circunstAncias que
fundamentam a concess!o do beneficio.
~ 3° Não fará jus ao auxilio-transporte
o servidor que:
I - realizar despesas com transporte em
valor igualou inferior ao percentual de
seis por cento previsto no artigo
seguinte;
II - for cedido p~La. Cãmara Legislativa
sem ônus da remuneração;
111 receber beneficio de fundamento
idêntico ou semelhante em outro órgão ou
entictade, salvo quando se tratar de
cargo acurnulável dt) qual nAo se encontre
afastado.
~ 4" Nos casos de acumulaç~o licita de
cargos ou empregos em que o d~slocamento
para o local de exercicio de um deles
nllo seja residência-trabalho, por opçAo

"Art. 2° Fica instituido p~ra os
aervidorel5 da CAmaca Legialativa do
Distrito federal o auxilio-transporte em
pec~nia, de natureza indeniaat6ria,
d••tinado ao custeio parcial das
despesas realizadas com transporte
coletivo das cidades e localidades que
compOem a Regilo IntegrAda de
Desenvolvimento do Distrito rederal e
Entorno (RIDE), criada. pela Lei _
Complementar n° 94, de 19.2.98, nos'
deslocamentos de suas residências para o
local de trabalho e vice-versa,

em

Federal

Federal

No lU
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CNE..05
Nt:,oS

CNIl-46
DFO'«'
OPA-lO
0f0.1)
DFA-11
bFA-01

----'o!!0-14
DFA.12

RIOS

Altera a Resolução n087, de
1994, que "Dispõe sobre a
concessão dos beneficio.
aos servidores da Câmara
Legislativa 8 d! outras
providências."

Autoriza o Poder
Executivo a criar o
Programa Habitacional
para 08 servidores d.
Secretaria d. Segurança
Pública do Distrito
Fadaral.

DE ASSUNTOS
INA' o

de 0011
de Meio AlnbienIe
d. "-'sOl

REDAÇAo FINAL

REDAÇAo FINAL

Legi~51ativa do Distrito

CAPÍTULO I
DO AuxíLIO-TRANSPORTE

SECRET

PROJETO DE LEI N° 120, DE 1999

PROJETO DE RESOLUÇJ\O N° 03, DE 1999

Sala das Sessões, 25 de março de 1999.

Art. l° O Capitulo I e os arts. 2°, 3°,
4° 50 6° e 19 da ResoluçAo nO 87, de 1994,
pa~sam'a vigorar com a seguinte redaç~o:

A C:~mara
resolve:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a criar o Programa Habitacional para os
servidores da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal_

ptJrágrBfo único. O programa habitacional
de que trata este artigo destina-se A
uniformizaç~o do procedimento a ser adotado
pelo Instituto de Desenvolvimento Habitacional
do Distrito Federal IDHAB/DF, na
distribuiçAo e ocupaç!o dos imóveis. pelos
servidores acima referidos.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentarA
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaç~o.

Art. 4 o Revogam-se as disposições
contrário.

A CAmara Legislativa do Distrito
decreta:

B;.~ 7deabtiidel'})9 Diário da CâmaraLegislativa ~5
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Os . beneficios .u)(11io~
e auxilio-alimentaç!o serAo
até o dia primeiro do mt.

Sala das SessOes, 31 de março de 1999.

_._-----1
correspondentes ao custeio total do I
transporte coletivo de cada servidor, I
especificando o valor mensal a ser pago
pela C!mara Legislativa e a participaç30 I
de seis por cento do beneficiário no I
custeio;
IV preparar a folha de pagamento e I
encaminhá-la à Diretoria de I
Administraç&o e Finanças;
V manter atualizados os dados
relativos &s tarifas de transporte
püblico.
Art. 19.
transporte
creditados

I>lnETORL\ LEGISLATIV,\

DIYJS,\O DE ,\1'0[0 As COMISSOES
SETOR DE APOIO :\S COMISSÕES PF.lt'I.-'l'E"'TES

Comissões-------------------
(".publicado por ter ._ido COM lncorceçao no DeL de 06/04/99)

D~ :I(ordo c-lllll o :\n. 6~_ do RI (I.DF. a, S~"ij~sOrdin;irías
,~I';'() realizada\; ils s,~gulld;ts. t~r\a~. qUi4r1;\l" c: qllllllas.J~lras.

_ PRO.rETO "I': In::-i()U'~..\O 11. H7/99. d.: autoria d'l(") Ilr(a).
D.:pulad\l(a) WASNY DF RI II RI:. que altera o Regimento Interno.

PR.VO I'AR,\ UdENI).\S \0 mil: ) I 0399
-------------- ('1111110 "lo: 01('0.11'1

_ I'IW.lETO ()E I.EI (,()~II'LEI\IENT'\1l n° O~I'),), d.: .1IIIorí;~dO("l
Sr(n). n"l'"tnd.,(n) IlFNICJ\) I.\\'ARI.S. qu.,e.8/1era osAr1s. 1 e 2
dlJ Lei Complementar n° 204199 que FIXi!. condlç6e5 pl1rlJ 11
Implantaç~o das redes elétricas que espectnca .

PRAZO PAR_\ E~IENJ2.\S }~I,I:~:~ ))Ia: ~~:3~~~
_ 1'1l0./ETO ()E LEI ('():\lrLE~IENT_\R n" O~I'J9.lk autoria d,l{a)
Sr(Il) I)"p"t'l<lv(n) ANIICEJ..\ M ..'CIIADO. que dlsp/je sob,. IJ

A) cü:\ussAo J)E CONS n rUc.\o E .llJSTI(ó\

para o qual torem concedido~ .•
Art. 2° Os vales-transporte jA adquiridos

pela CAmara Legislativa que estejam em poder
do Setor de Beneficios na data de publicaçio
desta Resoluç40 serAo distribuldos
eqtiitativ8lftente entre os usuários das mesmas
linhas e as eventuais sobras serAo
distribuidas aos servidores cuja matricula
tenha n~ero mais elevado.

P.sr~grdfo único. 00 valor do auxilio-
transporte ~erá deduzida a importância
correspondente aos vales-transporte
distribuldos na forma deste artigo.

Art. 3° O baneficio vale-transporte,
concedido até a data de publicação desta
Resoluçio, fica transformado em auxi1io-
transporte.

Art. 4° A Mesa Diretora providenciará, no
prazo de 30 dias contados da publicação desta
Resolução, a con50lidação do texto da
Resolução n° 081, de 1994.

Art. 5° Esta Resoluçao entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente os arts. 1°, 14 e 20
da Resolução n° 87, de 1994.

de
dos

3" da

cá.lculoll

pr09rilma de
pela C<1mara

osefetuar

do servidor, poderá ser considerado na
concess30 do auxilio-transporte o
deslocamento trabalho-trabalho.
S 5. N30 será devido o auxilio-
transporte referente aos dias de
ausências e afastamentos do servidor,
ainda que considerados em lei como de
efetivo exercicio, res15alvados os casos
de:
I - cessA0 em que o ônus da remuneração
loja da C'mar. L.qi.lativAI
11 participaçAo em
treinamento instituldo
Legislativa;

In júri e outros serviços
obrigatórios por lei.
Art. 4° O valor mensal do auxilio-
transporte cor responde ~ diferença entre
as despesas realizadas com transporte
n08 termos do art. 2 0, e o desconto d~
seis por cento do:
I - vencimento do cargo efetivo, ainda
que ocupante de cargo em comissâo ou de
natureza especial;
11 - vencimento do cargo em COmi5e!o ou
de natureza especial, quando se tratar
de ser~idor que nao ocupe cargo efetivo
na CAmata Legislativa.
Parágrafo único. Para fins do desconto,
considerar-~e-á como base de cálculo o
valor do vencimento proporcional aos
dias úteis do mês para o qual o
beneficio for concedido.
Art. 5° O pagamento do auxilio-
transporte será efetuado no prazo
previsto no art. 19, ressalvados os
casos seguintes:
I - mantida a proporcionalidade a que se
refere o parágrafo único do artigo
anterior, será processado no mês
subseqüente o pagamento do auxi lio-
transporte nos casos em que o inicio ou
reinicio do direito ao beneficio ocorrer
após o fechamento da folha de pagamento
respectiva;
11 serao processados no mês
subseqüente ao da utilizaç!o do auxilio-
transporte:
a) o desconto relativO ao auxilio-
transporte do dia em que for verificada
ocorrência que vede o seu pagamento;
b) os acertos decorrentes de aIteraçAo
verificada, durante o mês a que o
beneficio se refere, no vencimento,
tarifa do transporte coletivo, endereço
residencial, percurso ou meio de
transporte utilizado.
111 o disposto na al.inea do inciso
anterior aplica-se a03 dias úteis em que
o servidor fizer jus a diárias.
Art. 6° Compete à Diretoria de Recursos
Humanos quanto ao auxilio-transporte:
I receber, por meio do Setor
Beneficios, o requerimento
interessados de que trata o art.
presente Resoluçào;
11 - criar e manter atualizado cadastro
único de beneficiArias do auxilio-
transporte interligado ao sistema de
pessoal;
III

- . . __. .J
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- PROJETO DE LEI n° 197M, di! autoria cto(al Sr(8). l~rutado(a)
ALI RIO NETC-?L qUI crt. 110 cuntculo escolsr d. r Grau o curso d.
n/VIII t'cnlco ae hote/ari •• turismo.

• PIlOJETO DF. LEI ('Ol\II'U:MF..NT AR nO 05619'.>. dol antnria do(a)
Sr(u}. INl!lIllldo(a) HEI"ATO RAINU,\. que dls~e sobre •
deufetllç60 e li destlnllç40 da 4,.. que fJ5p.clffclI, nll Repilo
AdmJnlstfativa de Riacho Fundo - RA XVII.

,
r--.-----.------.--.-.--.----_..- -.----.----.-----.-.-...---.-.-----.-----.--..-.-..~..--.------.-.-_.---.-----.---.1
denommiçlo. édefinlç60 dos setores h.bitsc;ona;s da .R.gi60 • PROJETO DE DF:CREIO LEGISLA TI \'0 0° fMlllJ9. 'de lllllúria

, Adminlstrttt/va de Sobrsdinho (RA V). - do(a) Sr(a). Ikputado(a) CESAI~ LACERDA. que concede o TItulo de
Cld.dlo Honor4rio de Braslli. ao cJn"asill W9H.r Sales Júnior.

PRAZO PARA EMENDAS 1" J')fll: 30/{j3/99
(llllmo Uh,: 07-'04'99 PRAZO PA&\ ~MENPi\S lO ma: 31!UJI99

lIItinao I>tA: OIto .•.9')

• Jltt(lJKI'O m.: 1.1.] ('()~II'U.:j\mN"',\U li" lJ~71')9. J~ ,"l1oria <Ill(u)
Sl~a). llo:tllltnd"íA) JOSE EDI\L\R. que alltf8 8 deslinaçlD de uso da
6r(J~ pú"lic;~ que tlr;peci/ie" no Setor QNL de T(tguflfinga (RA /11)e
eM outras OfO\lid~nclas.
r(L-Vo P:\Il:\ F"'IF~J)\S 1.0IHM: J I m;9f}

- o 11ftitt," J)J,,; 08 'fM.")')

. PJ\o.rnTO DE U:I nO 19&9'),de autoria do(lI) Sr(II). l~r"tado(a)
AURIO NETO, grJft cRsDde sobre , reduç'o do ICMS. cn, as

. Poupttnças do Consumidor e do Empresl"rlo do Distrito Fed.ral,
m.ri",f& Ifprtunt,çlo d. note fiscll. e d~ outras pro\lidjnctas.

PRAZO mA EM£NI>.-\S e Dia: 10:UVJ9
(11tlJMDIA: 07:'lN''99

PR..\.ZO '.-\8:\ OH:NDAS 1° 1>4,1:
1'11111110Ula:

:l110.l'99
011Y)4.,)? "RAlO rAR,-\. EM!~NI>AS to OW.

Vitimo OIa:
.10'0)/99
07104,99

- I'Ho.JETO DE 1.10:1 ('O:\II'LEI\IFN'f,\n li" 1165199,,,,: ,,,,I<.ri~ d,l(u)
Sr(a) Ik[>III.,<lO\lI) <il\l ,\H:-:I-:U.O. que dispõe sobre a construçfJo
de um monumento alusivo as comemoraçfJes dos 500 anos do
Oescobnmenlo 00 BraSIl. em Ares que especifIca e dA outras
pro vidén cias

- PRO.Jlt:TO DE l.Er ÇO:\II'LE;\rE!\"TAR 0"1158199. d~ llu\<JI'ia dota)
Sr(a). Dl!pullIdo(a) JOSE EDM,\It que altera a destinaçlo de UIlO do
lote que especifica da EQNL 9/11 de Taguatinga Reg/lo
Administrativa 1118dI outras provid~ncias.

PRAZO PARA E~IENIJAS \" Di4' JI'03~J9
Ultimo Dia: 08104199

- PROJETO J)E LEI CO:\rPLF:l\IENT AR n" 059199. d~ ,,"roria doCa)
Srla). Deputlldo(a) JOSE ED~IAR. que altera 8S taxas de ocupaçoo
• d8 construç~o dos lotes uni/amitiares da RA XIII - Sanla Mana.

fRAZO PARA EXIENDAS \" OI., J UlJ'9'}
UldlllO mil: 0110-11'>9

- fIH>.JI<:TO DF. U:J (.'OI\U'r.":l'I1I!.NT.-\R li" 06019f. d.: ólUlt'li" do(.1)
Slía). l),rpllladll(a) JOsf.: EmIAR. que aft~ra a dtJSlinaçbo ~ usq da
IJr8a DlJblíca que .spaclfice no Setor de Mansões âe Taf1U8tJ11ga
(IM 111)• d4 outrae providlnciu.

PMZU ri\I!,AEMENPó\S ~o I>hl: 3,,oJI99
Illtbnn DI••, OK'04,99

- l'IH>"KrOJ)I~LEI (,Ol\lru:i\I,.:~/'r.\" n' 0611'J'). de Autoria <hXa)
!lr(a). D.:plltack>(a) JOst EDMAR. que crfa o ParqUIJ EÇOI6gIÇo as
Cruz. loc.lizado na RA XIV - S'o S.bastl.o. ditp&. ~ 8
d8S1propri.çlo de SUB .~re8 • o tomb3mlMlo de Nn$ ~.

PR,.\lO PARA BIENDAS lO DlIl: JlIQ3,'99
Ultimo 1)111: 011/04<99

- PltalFoTO Df<;U:I ('OMPI.F.MF.NTAR 1I'1I62m) ~~~iHtlona d<l(a)
Sr(a). ~jltllndú(a) ALI RIO NErU, que desetela .'IreI no Gu.rlJ.
Regilo Administrativa X. para Paróquia Sanllssima Trind.de.

I'R.\1.0 PARA eMI';ND:\S l' UI,,: J 1,1):\,99
I:ltimo I>i••: 08U4.99

- I'RO.J1CrO I>E LEI ('O,\II'LEI\IENT..\lt li" 1163199, ,I.: u\llnnu d.>(o)
SI(a) l>':fJulado(a) MARIO :-':LTO. qu~ di3p6l!t !obre " des"fet"f80
de bem de uso comum do povo. para os fins que especifica e dá
ol/Iras providfJncI8S

- PROJETO DE LEI n° 20~, dt autoria do(a) Sr{a) D.:putado(a)
RE~ATO RAINHA. que inslitui o "Di8 do Panificador" no
cMendArio comemorativo do Distrito Federal.

JO!03199
07:'O4:',)?

J 1,0),99
(}8'{)4,~9

3LUJ;,}9
Olli()4J99

J I ..OJ'99
Oll {}4 '99

lO ma:
(1llImo Dia:

~O Uh"
(llllmo UI;):

." Du.:llltlmo Dia:

tO Dia:
IJltbno DI.,

PRAZO PARA EMENDAS

_ 1)I~O.lKrQ nE LEI n" 2"0199. de autoria . .1?<a) Sr{u). D~r\lt:IlIt)(lI)
JOSE RAJAO. que disp6e sobre 11 InstitUlç"o ds Semsn, de
Prevenç60 Contrif Acidentes no Distnto Federal e dá outras
pro vidéIIcias.

PRAZO P:\RA EMENDAS

.r.!Wl.Q P,\RA E~IEi\DA"

PRAZO PAJl.\J;;~IENDAS

.. PRO.IETO DE LEI 11°201199, de autoria do(a} 1ir{a). l~plllad(){a} i
.RENATO RAINHA. .. que cria programa distrital de apoio ao
microempresário artesanal de fundo de quintal.

- PROJETO DF. J.I':t n° 2lJ2199. d.: autoria ôo{~) Sr(i1). lh"{llllad<J{a)
RENATO RMNIIA. que dispõe sobre 8 colocaçao de propaganda
nos uniformes das ascotas públicas do Dl!stn"to Federal. OtlS
condiçaes que 8spacifics.

.• rR()'JETO I>E L1ZI ,,0 199!99, d" autoria JO(8) Sr(a). Dep"taJo(a)
:CE~!\R LACEIWA que p'rolbe , comercí,liraç'o de atm4s dfJ
roQo no 5mbito do bistrlto Federal e d~ outras provldfnclas.

PRAZO P:\RA EMENDAS lO 1>10: 30:03099
ClUmo J>ht: 07/04199

- PR(}.JETO DE U:I n" 2EHm, \k autoria do(a) Sr(n). IÀ"{lutadO(8)
AGR1CIO BRAGA, que 8IIera o Indso /. do art 7- da Lei n- 930.
01 ~ novembro d. 1995. que "Destine áreas públicas 8$ ligas de
futebol em.dor PRra ti pt4tíca d. flJtsbol de campo ~ ti; outra
provídtlncias"

- I'RO.rETO f)f. LEI n" 203199. <k autoria OIl(J) Sr{a). D~lllllad<l(a)
MARIA JOSÉ. Maninha. que torna obriÇ/atóna 8 public8Ç~ pelo
DETRANA:JF. das publicaçóes referentes à pontuaçlo inCidentes
sobre Carteiras de Hllbilitaç40.

PR;\lO PARA p,IEN.J2.M t" mil: 31103/99
(:ltimo 1)I"l 08i04'99

.1101,")9
o~n.I.'9<)

\°l>h,:
[Jltimo mIl:

lO Uh,:
1IIIImo nlll:

J 1,0199
08:0'\'1)<) EB.d,l.Q PARA EM.£.iiL?..:iS 1° DI,,:

(iJUmo Ilht:
JI,nJ89
080.t,99

- rlto.'ETO DE LEI n' 206m. <I.: autoria uo(a) Sr~l}. D,:plIlado(óI)
RENATO RAINHA. que Institui o "Dia da Capoeira no calendário
comemorativo do D/sInto Federal.

• PROJETO I>E LEI 11" 2117199, ti.: .1lIlúriB Jo(a) SI(a}. l.kpulado{lI)
WILSON J.II\IA que dispóe sobre a crlaç60 e " implenteçlo de
moda/Idade espacial de serviço de transporte individual e coletivo
de pessageiros ou bens (táXIS e rádio-Mxis). no Distrito Federal. e
di1 outras pro~id{Jncias. -

- "Ro.mTO DI': IlE(,RErO I.EC;ISL,\T1\'O n" OJ'J/99, d" autoria
<I,,(a) Sr(n) lkplIla.l,,(a) ){OI)RI(;() Il.OLLUdlll'.RU. que. susla a
apl,caç~o do Despacho do Oiretor-Geral do Serviço de Limpeza
Urbana publicado no DI6no OfiCIai do D/sinto Federal no dia 17 de
março de 1999. .

PR.V0l'\R ..\ E~fF.Nl).\S '0 Di••: O~'()4.?9
frItllllo 1)101: 12 '(J-l9()

. I'RO.JETO DE nu'nETo LECISLATlVO n° O-J0I99. ti" nlll()ria
do(;,) S,ta) l)~rtlllld()(f1) :\.-\VIER que concede o Tllulo de CidadJo
Honorano de Brasllia ao Pastor WILBERT GOLOEN BA rtSTA

l' illa:
Ultlmu Ui.I:

31'03/99
08:04,99

~. 1)111:
liltinw OI••:

.~ I 01-99
ORO.).9')

PRt\?O PARA EMENDt\.~ ~. Oia: .
. \!Itlmo Dht:

J 1,0)'99
O!U14/99 .



--_._---------------------_._-----_ .._--_._----_._----------- .---_._-----

Página 8 Diário da Câmara Legislativa

• PROJETO llE LEI ,,' 209199, de alllorin do(o) Sr(n). De'plIlndo(n)
WASN Y DE ROtlRE. que d~ a denomlnaçlo de Gleuber Rocha ao
Clns Brasil/a.

- PROJETO DE LEI n. 211t'99, del auloria do(a) Sr(a}. n~lltado(a)
JOS£ EDMAR, que ftlculta li criaçlo de estacíonamentos "'(1Os
em zon,. cOnMreUlis. dá out,•• provldfncl.s.

PRi\ZO PARA EMEl\'J)AS lO DIII: 31/03.'99
l!Itlmo 1>111: 011/04"19

PRAZO PARA EMENDAS 1. DI.: )1K)).99
Oh"no 1>Ü1: 08/04199

• PROJETO DE LF.1 n. 2J0199, de nutoria do(lI) Sr(Il). Dolpullldo(a)
MARIA .lOS!!. Maninhal que tom. obrigat6rio o fom.clmento. pelo
governo do Distrito Fflaer.l, de livros cj<J~ticospara e.w~ntes do
Z'" grau das esco/.s públicas do Distrito Federei.

PRt\ZOPr\RA.EMEl::iJ2M ~'D1.: 31101199
Ultimo J)I.: 08~,i)9

- PRo.mTO UI': LEI n" 212t'99, de autoria do(n) Sr(II). Dql\llildo(a)
RODRIUO ROLLEMBERG, que cria o Fundo de DBsenvàMmento
do Turismo do Distrito Federal - FUNDE TURAJF. dispõ. sobre
InstltJm.ntO$ per. o fomento da ,tividade turlstica. os dee!Jsitos
judiciais d. t;;butos e contribulç6f1s d. compe"ncia do Distrito
Federal e dA outras plovldttncias.

PRAZO PMA EMENDAS l. OI", .J '.0.''99
Vitimo Dia: OR:04199

311OJ199
U8104199

31103'99
OlllO"99

31,03/99
08104"19

lO Dhl:
Ultimo Df,,:

1° DI.,
(JIllmo DIll:

1° ma:
Ou Imo DIII:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PMA EMENPAS

- l'IU).JKfO Im LEI ••• 223199, de: autoria do(a) Sr(a) l>"l'utado(a)
tll~! ARNELLO, que dlsplJe sobre a prolbiç60 de consumo de
bebIdas alCOÓlicasnos Postos d. Combustlveis do Distrito F.deral
e dá outras provid4ncias

. PROJETO DE LEI nO 221199, de autoria do(a) Sr(a). DeputadQ(a)
X/\ VIER1 que decla" o LAR ASSISTENCIAL DE NAZARE'-
LAMAN••••.entidade de utilidade púbHca.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 3 IKl3/99
("'Imo DI.: 08104199

. PROJETO DE LEI n" 228199. de autoria do<a) Sl'(a). Dtpulado(a)
RODRIOO ROLLEMOERG. que dSP6- ~ o funcionamento doa
estabMclmentos comerelMs no Distrito Fede,,1 aos domingos •
d~ outrlls provld~ncias.

- I'Ro.mIO DE LEI 110 22~/9"), d~ autoria doCa) S,{a) D':Jllltado(a)
GIM ARNEU,O, que diSpOe sobre a rS8/(zaçdo de consUlta aos
moradores de Taguafinga (RA /11)sobre alterações no tráfego nas
Avemdas Sandu e Comercial daquela ciaade e dA outras
providdncias.

PRAZO PARA EME,"JPAS ~o Dl ••, 31 !O:l/99
llltbnu »!lu O1l104J99

• PR~,mT~ I>E !-I}I,II" 225/99: de! autoria dos Srs. D~plllado(s) GIM
AlmLLLO 'c! AURI( 10 URAlJA, que assegura ás mulheres de
fod•• 115 idades 50% (cinquMt~ por cento) de desconto no re o
~:r:lf!éde~:/.dOS jogos de futebol f641lZados nos estádiCs go

J 1103.'99
Og,~J4/99

1° I>hl:
Ultimo Dln:

i-------------------.--------.--.-.---

II • PR().IETO DF. LEI n° 208199, d~ autorill uü(a) Sr(a) J)~putado(a)
WILSON LI 1\1A. que disp6e sobre o frafamenfo PflOritSriO, ser

I
dado aos processos e julgamllnto de aç6es trabalhistas.
Indenizatórias e pagamento de ~catónos contra o Distrito
Federal e a Fazenda Pública cujos Bufares sejam portadores de

I soropoSlflvo (HIV). 8 dá outras provldlnCJills.

! : I'RAZO'PARrUMÇNDAS

I
I
I
I
I,
i
!
I,
I
I

i
I
I

D) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORCAJ\.IENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° ~46198, de autoria do(l>
Sr(a). Deputado(a) JORGE CAlIHY. que amplilJ o S.tOl ~ OIem"
SciI- SOFISUL. d. Reg/lo AdrrJnlsfrat/va do Gu.r~ (R'" X)•• di
outres províd6rtclas.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 05"')4199
lfltbno Dl., 12104199

_ PROJETO DE LEI n° 1596196, de lIulOfÍa do(a) Sr(a) t~1t3do(1l)
CLAUDIO MONTEIRO, que altera allquota do IPTU IM imóvel
localizado em lona economicamente c.rente.

- fROJETO DE LEI n. lUJ99, <k autoria dll(a) Srt~). fkplltado(a)
CESAR LACERDA, que cJispiJe sobre a suspenslo do
fornecimento de lfgue pot~v&l aos lares dos trabelhadores
desempregados que especifica e dá outras provid'nc~s.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DI••: 31103199
(Jlllmo Dlo: 08tlJ4199

-1>ltOJEl'O DF: LEI n° 215199, de lIutOl'ia do(a) Sr(lI). DeJlutlldo(a)
SII.VIO UNHARES, que tom. obRgat6r1a a instBIBçlo d. a'
conc:lcionMio nos ve{culos de transpom de va/or.s (carro-forte)
que c;;reulsmno 5mbito do Distrito Federal.

PRAZO PAR,\ EMENDAS 1" Dia: J I103m
Ulllmo Dt8: 08/04/99

. PROJETO DE LEI n. 216199 de autoria do{a) Sr(s). D~putado(a)
SiLVIO UNHARES, que disPde sobre instalaç/lo de recipiente
para depósito de li)(o na parte traseira de toáos os ónibus que
circulam no DIstrito Federal.

PRAZO PARA EMENPAS

PRAZO PMA EMENDAS

~. Dia:
Ultimo Dia:

1° Din:
(Jllb"o m,,:

31103;99
08104199

0711)4,1)9
14i()4/99

PRAZO PARA EMENDAS ~. 1)1.:
UI"lI1o lJIa:

31.1()3199
08.-04 •."J9 f') CQ:\USS,\Q DE ASSUNlOS SOCIAIS

- .pnOJETO DE LEI n' 217M. de sulOf'ia do(a) Sr(a). ~Il.ado(a)
JOSE EDMAll que cri. O Museu Histórico de 5'0 S.bastllo ti di
outres provldlnél4s.

PRAlO PARA EMENDA.!! i..m.: 31/Ü3199
Uhlmo /)1", 011/0-4-99

- PU.o.JETO DE LEI 11° 133219~, de autoria do(a) SI{a) Deplltado(a)
ODILON AIRES, que trata da dispoSiÇ:Jominerais descartáveis
das obras da constl1Jç~ociVil. no .âmbito do D/stnto Federal e d~
outras providéncias.

31103199
08,'04,99

- PROJETO DE LEI n° 3~7."98, de 11\l1oria do(a) Sr(a). D.:p\ltado(a)
JORGE CAtJlIY,que alterlJ a Lei n° 1736. de 27 de oulubro d.
1997, qUfl "Destina 6rfle pera Implantllç'o do projeto habit~cion~1
para os serviços PÚbRCOSdo D/sinto Federal " dá outras
provld~nclss •

PRAZO PARA EMENDA~ 1° Illll: 07/04199
llltlmo Uh., 14104199

- PROJETO DE LEI n" 0233195, de autoria do(a) Sr(a) Ocputado(a)
MANOEL DE ANDRADE. que dispõe sobre a destinsç40 &
ocupaçlo das 4reas ribeirinhas do Rio Alagado. lia Rsgi60
Administrativa de Santa Maria (RA XIII), e dá outras provld~nclas.

~O PARA EMENDAS l.Dia, 05/04199
Ultimo OI,,: 12i04.'99

- PROJI-:TO DE LEI li" 2I8f99, de autoria do(a) Srial Ilcrlllado(n)
SiL VIO L1NIIARFS. que IIcs prOibido o uso dtI chicotes ou
qualquer outro procedimento dB IIgress'Q '0$ animais.

PRAZO PARA EME:-JUAS lO mil: 3\;03/99
Ultimo ni", Og,(}4;99

- rno.n':TO DE Lt~1 li" 21919'9,d.: alltOfia do(a) Sr(a). l)erllllado(a)
i SII.VIO UNHAR ES. que dlsp(Je sobre a obrfgstorledade das

empresas de transportes coletivo nlo tr.fegsrem com ônibus que
estejam com pneus rec.uchutados.

PRAZO PARA EMENDAS l"Uh.:
(lltimo J>ia,

- rRo.JETO IlE Lf;) 11°220m, d.: autoria do(a) Sr(a). Depul3do(a)
LUCIA CARVALHO, que dlsplJe sobre atendimento espetJllfizado
na rede pública de ssúd. do Distrito Federal às mulheres que
estejam no per/odo do climatério e di outras provid~ncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~" 1>1.:
t !IIlJno l>Ia:

31/O.J,99
OS.t)4/99
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Diana da Câmara I,egislativaBrasília, quarta-feira, 7 de abril de 1999r----- ..-- ---------- --.--- --._-._-..
I NCJf A: Os prazos para EMENDAS poderio ser all<!radoa em virtude

da não reahzaç40 de algumas Sessões prevlsllls.

COMISSÃO DE CONSTITUlÇ,\O E JUSTIÇA

ATA DA 1° REUNIÃO ORDINÁRIA DA I' SESSÃO LEGISLATIVA DA
3° LEGISLATURA DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTICA,
REALIZADA NO DIA n DE MARÇO DE 1999.

No di. vinle e dois de março de 1999, is deI. horas e quarenla e um minulos,
na Sala de ReuniAo das Comi5si\es, • Senhora Depurada Anilcéia Machado,
President. da Comisslo de ConsliluiçAo e Jusliça, com a presençl .dos
Senhores DepUlad09 AUrio Nelo, Renleio Tavare~, Renato Rainha e Silvio
Linhares, abre a primeira ReuniRo Ordinária do corrente II1O.Aberte a
reuniAo, I Sra. Presidente dll in leio _ trabalhos, solicila ao Deputado AUrio
Neto para que proceda • Ieilura da .ta da última reuniAo da Comisdo,
realilllda em 9 de março de 1999, çam vi.tlls • IUI apmvaçAo. Após. leihlfll,
nlo havendo quem queira disculir, , colocllda em votaçlo e aprovada por
unanimidade com , (cinco) votos. PlSse pan o segundo ilem da paula que
trata dos çamunicados. Comunica o recebimento do Oflçio n° 163199, de 15

Página 9

emenda n° I do rebtor. Colocada em discusW • JlIIllIvrI ~ lransmitida ao
Dep. Alfrio Neto, 'ti" pIII1IheRiJlllo dep. ReMlO Rainha pela apresentaçAo da
propoala qlIlI .oveÍll a epor1l1l1idade per rcaHtm a presença, na allill~ncia,
da Diretoria da ~ doi F..&erivAnde Policia. Colocada em votllÇAoa
mal~ria t aprovada por 1IfIIIlIillI" COIII6 'IOIOS.A Presidente solicilll a
pem1an!ncia dos Deputados pan proceder •• auinah111l' 005 plITecere5
vOIad05 na reuniao. NAo havendo moi, nenhum assunla a tratar, a Presidenle,
!Jep.lfllda Anilc6ia Machado, encerra os trabalhos, ás 1I :S5 hons. PlInI
rep.1ro eu, Mari. Ordéli. Magro deI Gaudio, Coordenlldora da Comisda de
Consliluiçêo e Jusliça, lavrei a presenle ala, que, após lida e aprovada, será
assinada pela Srll. Presidente da COInis~o de Consliluiçlo e Justiça e enviada'
• publicllÇIo.

(a) Depurada Anilcl!ia MlIChado, Presidenle.

COMISS ..\O DE CONSTITlIlÇAo E .JlJSTlÇ,\

RESULTADO DE PAUTA IM l' REUNr.-iO ORO/NÁRIA D,I
I'RIM.':'IRA SESSÃO LEGISI.ATW-4 DA TERCEIRA I.EGISIATlIRA
DA CÂMARA LEGISI.ATWA DO DISTRITO fEDERAL. 06.04.99

Ol.PROJETO DF. tEI 251J9S
15e1lla do pagamento de taos pela ocupaçlo provitória de Mus
públicas e pelo fomec:imenfo de água e energia e~ •• os circos e
parquea de diWBlJeI i_atados no Dislrilo Fedafll, e dA outras
provi~cias.
AUTOR: [)cp Chiar Lacerda
RELATOR DA SUBEMENDA MODIFICATIVA DE N" I DE
PLENÁRIO, ,. TURNO, À SlIBEMENDA ADrTlVA DA CC! QUE
MODIFICOU A REDAÇÃO 00 ARI. 1° 00 PROJETO DE LEI N"
23119': [)ql. Paulo Tadeu
PAR[CER:CONTRÁP.~
RESULTADO: VISTAS DEPS. ANILCÉ1A MACHAtx) E RENATO
RAINHA

OI.PROJETO DE LEI N° 439191
Dispõe sobre a administraçlo de Unidades de conservaçAo e demais
Areas ambientais proteSidat no Distrilo Federal por organi7.ações civis
ambientalistas nlo-governamentais e dá outras providências.
AUTOR: Dep. ClIlIos Alberto
RELATOR DA EMENDA DE PLENÁRIO MODIFICATIVA DE 2'
TURNO: Oep. Paulo Tadeu
PARECER: CONTRÁRIO
RESULTADO: APROVADO

02.PROJETO DE LEI N" 11l919!1
Ah_ o Oabluilo dos lotes residencillis unifllmiliarea • comerciais da
RegiSo Admioi'lnliva de SlIola Maria e lU outras provid!ncias.
AUTOR: Dep. Adio XII vier
RELATOR DA EMENDA SUPRESSIVA DE I'lENÁRJO N' 01198
DE 2" TURNO: Dep. Wilson Lima
PARECER: FAVORÁVEL
R[Sl1I.TAOO: V[STASDEP. PAULOTADEl1

04.PROJETO DE LEI N:' 418195
Adola sob o Iílulo de "Hino Oficial do Dislrito Federal" a composiçlo
musical que mcnciona.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR DA Er\1ENDA ADITIVA DE PLENÁRIO N" I, DE '"
TURNO: Ocr. Silvio Linhares
PARECER: CONTRÀI<IO
RESLJI.TAI>O: APROVADO

OS.PROJETO DE lEI N' 48MS (AJlrnsado ri. nO2704197)
Cria incentivo fiscal p.ra as pessoas jurídicas que empreguem cidadâos
com mais de 40 anos, na fonna que especifica.
AtrfOR: Dql. Geraldo Magela
RELATOR DAS EMENDAS DA CEOf: N" OI (MODIFICATIVA), N"
02 (SUPRESSIVA) E N" 03 (MODJFICATIVA) AO PL N" 485: Dep.
Paulo Tadeu i
PARECER: CONTRÁRIO i .
RESlIl.TADO: IfETlIUDO PELO RELATOR PARA REVISÃO DO
PARECER

de março de 1999, g()fttirmando a pvljçipaçlo da Presidente da CCI lIO I
lilIeonerv Distrital de Orlllot Juridicos, que se r~ no ltia 29 de -.o Ite
1999, !lO auditório do TCDF, quando seR proferida, pata Oep Anik:6ia
Machado, palestra COfllo tema "O PYoeeSlOI...e8islativo Dmwa-tItco". PnsI a
8IlIUír pari o terMo ÀefIl da patlla que traia da ctiscusslo • _llÇIo lkM
ProjelOS de l.ei, If£M I: Pl. fi•.•.• Bi99. lratlsferindo a pretidencM pIfI o Vice
0lIp. R_o aai1llta, para leitura di 5UbemcncIa modifl<:ativa li. I, • Dc,.
~ ~, COlII JlIrecer rawrivel; ••• ditcuMItI, e'" blMIIdo qem
queia ~ o pIIr_ • çalocado 0Ill ~ e .oVldo ,... _inli4ldo,
e:tItll SVllIO!l; ITEM 1: PL lOn,.." rdMor n.,. Sflvío UIIIIIJu, _ pIftIC:t'f

CIlII&nIrio; ~ viM do pereçer Ido Oep. RetIIIIO RlIinhll, quo •
clXfCCdidl peta ~I.; ITEM J: Pl 1.497193, relator 0f4l. Rtftllo
~ _ p:neer Mlllttrio, colando llIIIdi!Cuts$o e em VOlaçlo. aproWldo
pv lnIllftiInidade, com S votos; ITA'M 4: I'L 1.4911196,rellltor da emeJIda da
CAS, Dop. RllIl8lo Rainha, CMl pareeer favonlvei, é colocado em votaç;'o e
1lprr>\'IllIopor _imidade com 6 votos, r~ R prnet\flI dB Dep. Wilson
Lima; ITEM 1: J>L1.6SII96, relator Dep. SIlvio Unhares Sl.1bfea _1IÚ n" I
ele piePério, com JI- favorável, t colocado em votaçOo e apreVIIlIP llOf
lInanimidade C()QIli ~; 11'1:116: PL 1.712/96, relafor Dep. RtlMlct Rail1M,
COfII~ COftfJ'ârio, o relator solicita pelllliMIe ••• proferir p.- oral,
tílvorávcl ao IIl:IItameJtt()para lIpI'UiaçIo do nano em p!enlIm; t colocado
em vol3çlJl. t Mlrovacto llOf _imidade por seis volos; ITf:M 7: Pi. I .716J96,
a I'IMIcR1tIe lrUJfer. a diro9lo das InIbalbos lO vico R_ RlliR"1I pvo
proceder , IeitltR da tlmtlllde modilleativa ,,0 I "- plena rio, 'avlrivel ,
lIIIll6ria; ClêIocada em di~ o Dep. Beolcio Tavarel solicila via••• do
projeto, 9 lJUI , 4lOfIOeIlIidDpelo vice-prai"-Rle, que retome a ç(lIICjuç&o.tos
rnbdlos • "'"'li*,*,; ITEM .: pt 2.3S6t96, relllor De, Reli*' Rainha,
eom ~ filVC1r•••.el, , coIoc8da em votaçlo ti IflIOvado pnr unaRiwtidade
(OftI 6 votos; ITIiM f: PL 2.3113196. rellltor Dep. Allrio Neto, toIicita I
dillpeMll • "'tlft do rcIatórin plmlIndo dirdatlletlle • leitura do wto qlle ~
comririo • m.ma; , aoIicitl1da vista cntIjunta pelos Dep. R_lO ltai. e
Wíkoft Lill\ll; InM ": Pl 3.1')6,97, rellllonl Dep. Anildia Mac:hlIdo, que
lT1IllItere a WfIIlklçAodoe InlbalhOl 10 Vice-Presidente De" Renato Rainha,
pari Ieihta do relatório, IIOIicilando, llinda a IlIa di!p('flsa e pesllllN&o• leitura
do valO que , contrário • malfria. ColOClll1oem ditcunlo, • presiMneia ,
IrIlllSlêritlla eo Oep. Bellfcio Tavares pllfII que o Dep. Renato Rainha fIO!"
lIJ'fesentar seu posjçiooamento cOfltrario • mall!na. Colocada em ~ o
plIftea' é Iprovado com 6 votos favoráveis. A condllçAo t relomada à
Ptesidente. Paua a 'ralar <l<n ASSUNTO." EXTRAPAl/TA: inclulAo dos
projetos: ITEM 1: rI. 11°302195, relator Dep. Alirio NCIO,sobre 85 emendo.
de plenário n° I e nO2 do autor Dep. Renalo Rain"a. com pareçcr contrllrio b
emendas de plenAri" n° I e 2. CoI()Çado em votaçlo o parecer foi aprovado
com 5 votos e uma ab!lençlo. do Del'. RCl11l0Rainha. ITEM 1 PL 442195,
subemenda supressiVll nO I ao Substilulivo do PL ~42194, relllor Dep. AI/rio
Neto, favarivel • !tlbemernb. Colocado em V'OlIÇlo , tpr<Mloo por
unanimidllde por 6 (seis) \IOCOI. ITEM J: PL 5~219S, reletor Dep. "\frio Neto.
dlI elMAÓll de Plenário nO I, cujo parecer , cooln\rio • emtAOlll. Solicilado
vistu pelo Dql. Renato Reinha ITEM 4: Pl. 1.191196, re1Ittw Dep. Alirio
Nero' Emet1da Aditiva n° I de P1eNrio, tom parecer fa'YOfMI; • ""Im. é
colocada em discllS.~ e em votaçAo sendo lflIlWI'la por lIMftimidade com 6
vofOl O Oeputado Renato R.inh_ solicita a colot1lçlo em votaçao do PL
S62!9S, do qual havia tolicillldo vistas Ilflleriormenle. É colocado em V'Olaç&o
e aprowdo o parecer contlirio, por unanimidade C9tn 6 ~. In"M $: Pt
3.442197, relalor Dep. Alirio Neto, C(lJ1l par~ COIltririo • ""I'ria. t
aoIieilada e concedida viSlas _ Oeputedos Renato Rainh. e Wilson Lima.
ITEM ,: PL 3.935/98, rel.tor delipado [)cp. Benlcio Tavares. que soljçill
lIdIorinçlll !'VI lI'0ferir parecer 0fI1. O parecer é ravorãvel i matma com a
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AUTOR: Oep. Marco Lima
RELATOR DAS EMENDAS MODIfICATIVAS N"s OI E 02, DE 1°
TURNO DE PLENÁRIO: Dep. Wilson Lima
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROYA1JO

o. ••••••• d•••• l.cM6oleI. a-..ora 'rnl_ da Comls&lo ••• Ilsttmlot
.....-, ~ L6C1ac., ••••• , ••••• I•••••••• tio 1ft. 31, ''''' •••• VI do ~w.._. __ •.••• '"~'çlle •• I419V'rralac~s Io,am ~_
-- - _ •••••••••C_dO ,.ra 1"_1, ,.,..,.,. Prazo ele ~ •• :
IM UlW.)41\ft 111/009.

P,oJeto eM Lei ,.,. 2885117
'R.~",a ar.a no kl<:.I que .,pedlu paI. ,,"p!anlaçlo da Coa do In<lio".
l>U1nr Oep LUIZ ESTEVÃO
Rel'lor. De;>.JORGE CAUHY.

Projelo d. L.I N" 3U,,"
'OosPÔ" sob,a par •••••••os tecnlc:O$I1og3tS a __ olIWrvadoa nas a"vida<l••
d. ddutogr.fia ou proc4IlsamCtnto .s.trOntco de cNdo.. • d* outcas
pfov'dôndls"
A\llOf Dep RENATO ~MIHA
"'''810'' Dop. AORtelO BRAGA.

P,oJ-1o d. Lei ~,. 331"'1
'R.sorva a••• PMll cana~ da unlro a~'
A"'Of. Dtp llJIZ EST£vAo.
Relator: Oep. ABRIeIO MAOA.

~jeto d. L'; •••2U'IH
'TraMIof~ Im A-.ida Comorcial os c~rcios dol, ••••.•• 25 • 2f do
SMor Lt~ do Gama t ela owas providét>C.a,-.
Aulor: Dep MANOeL DE ANDRADe.
RII_: Dep.AORlclO IAAOA.

COM'S~O DE ASSUNTOS SOCIAIS

ONDESEU1::
PARECER: FAVORÁ VEI. A EMENDA N" 01/98
PARECER: CONTRÁRIO ÀS EMENDAS N"s 02.0:'1.04 e 0.5

I,EIA.SE:

APARECER:CONTRÁRIO A EMENDA N" 01198 E FAVORÁVI-:I.
S EMENDAS N"s 02,0.1,04 e 05.

Projeto de Lei ••• 21M'"
'OispOe sobra •• 1W~o da dftlinaçto de ' •• a Que espeeillce ,. ciúde-
••• ,"-do0- .• cl.i-.s previd6nctas'
Aulor: Dep. ctSNlLACfROA
R_' Dep AORIeIO IflAGA.

fnil.A~:~. Palito Tldell
PARECÉRt cbltTRÁRIO
RESULtADO: RETIRADO PELO RELATOR PARA REVISÃO 00
'ARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. CCJ

PAUTA ()A 2° REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA lEGISLATURI
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA CLDF • 06.04.99

ERRATA

O1.PROJIITO DE LEI N" 742195
Cont~m normas de exccuçlo penal 110 Imbito do Dislrito Federal.
AUTOR: Dep. Renalo Rainha
RELATOR DAS EMENDAS DE PLENÁRIO (2" TIJRNO) N"s OI, 03 E
04 (MODIFICATIVAS), N" 02 (SUPRESSIVA) E N" 0.5 (ADITIVA)'
Dep. Silvio Linhares .

10. PROJETO I>E LEI N.1608I97
Inslitui incentivos fitems p3tll o desenYlllvimetlto da edu<:ç'lo e dá oulras
provKf!nciall.
AUTOR: Dep. Luiz Estevllo.
RELATOR: Dep. Wilson Lima
PARECER: CONTRÁRIO
RESULTADO: VISTAS DF.PS. RENATO RAINHA E SiLVIO
L1NHARES

lI.PROJETO DF. lEI N° 1891/97
Autoriza o poder exccUlivo a estender às empresas de pequeno porte a
adesIo 10 Sistema Inlegrado de Pagamento de Impostos e Contribuiçôes
das MicroempR!sl5 e das Empresas de Pequeno Porte. SIMPLES e dá
outras provid~ncjal.
AUTORES: VArios Deputados
RELATOR: Dep. Wilson Lima
PARECER: CONTRÁRIO
RESULTADO: RETIIUDO PELO RELATOR PARA REVISÃO 00
PARECER

89~PROJ£ro DE 1-£1~ %~)19'
lsellla ele paprt1Cnto de taxI R!latiVRa esgoto cORdomínil1 os moradores
dos 100es !I.ittledos no Riacho fUlldo, conslanleS do Programa de
Assenlamento de POJ'lIlaçõe! de naixa Renda.
AUTORES: Dep. Luiz Estevão e Jorae Cauhy
RELATOR: Dep. Paulo Tadeu
I)ARECER: CONTRÁRIO
REStll.TADO: VI.'TAS DEP. WII.SON UMA

O1,PROJETO DE LEI N" 7••1195
Conf~m normas de exectlçlo penll no âmbito do Distrito Federal.
AUTOR: Dop. Renato Rlinha

I, RELATOR DAS EMENDAS DE PLENÁRIO (20 TURNO) N"I OI, 03
E 04 (MODIFICATIVAS), N" 02 (SUPRESSIVA) E N" 05 (ADITIVA)

I REFERENTES AO SUBSTITUTIVO: Dep. Silvio Unham
PARECER CONTRÁRIO A SUBEMENDA N" 01/98

" PARECER: FAPORÁVEL AS EMENDAS N"s 02,03,04 e 05 (A DE
N"02 COM SUBEMENDA)I RESULTADO: ''1STASDEP. PAULO TADEU

I
OI.PROJETO DE lEI NO 31~~

~inl as quadris 03, OSe 07, de propriedade do Governo do Distrito

I
, Federal. foç"lizada n. RA VII. Plranoá, p.t" .~sentamenlo habilacion.1

de Policiais Mililares e Bombeiros MilÍlares e dAoUlras provid!nl:Ías.

I

I
I
I
i
I
I
I

I
r
I

I OL~~.~~=_;M ,.,--=-. do-..
I fedafal, MUI respectivos UfIOS efetivos, li", os ••••Iua de MU'

WlleilllClltOll • d' outras providlncift°.
AUTOR: Cep. MIlriI J~ • Mlninha

I RELATOR 00 RECURSO N" 60191: Cep. Paulo TadeIa
PARECER: FAVORÁVEL
R[~ULTADO:Ar~OVADO

II.PROJETO DE LEI N" J!IO)1'98
Dispensa o contribuinle do recolhimenlo do lmposlo sobre Operações
relativas a Circlllaçtlo de Mercadorias e sobre Prest8ÇÔCsde Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de ComunicaçAo - ICMS.
inceidenle sobre os medicamentos ulilizados no tratamenl0. no combate
e no controle do callC~ e da AIDS.
AUTOR: Oep. Adio Xavier
RELA TOR. Dep. Allrio Neto
PARECER: CONTRÁRIO
RESUI.TADO: APROVADO

Proj.ro de Lei W 2150/97
"Oosp6e sobre • ob,i~plon ••(I:><I.de rulinç30 de exames do p,evençAo <Ia
OS TEOPOROSE no S'stema Unico •••• Salida - SUS- flid,rto Federal'.
Autor' Oep LUIZ ESTEVÃO
Rel.lor Oep. JORGE CAUHY.

Projeto de Le, COMPLEMENTAR NO l1M17
"DIS~ Wb(8 a ampllaç30 do lote d.a Igreja Pre~biterian. Rono'Vada de
8ra"íloa toc,Iozada n. Ouadra aI' do Cruzeiro Novo, RA-XI. o da Olm ••

provldtncias".
~utor: ~P COlLor, AIRES
Rol.lof: o..p. JORGE CAUHY.

I3.PROJETO DE LEI N" 3!1441'98
Isenta do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Velculos
Automo/ores - IPVA. os proprietários de velculol aulomolores
destinado!; ao lransporte coletivo de passageiros.
AUTOR: Dep. Adio Xavier

PrOI.lo daLol N" 1431/14
Apenso. : PL 153219fl,PllU31!', PL t 634198 ,PL 1835196 , PL t8361M,
PL tU7"'. PL 18.38/98,PL 18)1l$a. PL 1440;te. PL 184'''41
.Disp6. sobre a construç:50 de rosidl!ncias b.famili:uos nos lot'!s fMldenctals
do) <>4_ RA " • <I~ outros proVldan<:'••..
Autor' Oop IUIZ eSTEVÃO.
R.!alot c.p. JOs! EOMAR.
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Projolo do Loi N° 250'" .
.Dtsp6. sobro • amphaç'o lo"rtorial da R'lI"o Admlnisllati~a do Cruzoiro RA
- Xl,. di ouba:;PfOVid'ncl •• ~,
,lulO' Dep. OClILONAIRES
R~la:or. Dep. JOsti EDM"'I't.

Proj'IO d. Lei N° 2592117
'Inst,tui o C.rtificado d. Concludo d. Edlficaçâo. dispa. sobr ••• is!.matictl
de sua e.ped'çao .• da oulI'S providanc,.s".
Aut", Dep ODILONAIRES.
Re'~l",. O.p. Josti EOM"'''.
Prol~to d. L.I N° 3420197
'Alteram o~ artigos 1° a S' do Lei n' 13 de 30 de dezembro de 1988. o da
Outl'a:s provldfocIIS".
Autor: O.p ODILONAIRES.
R.:a:or. Oep. JOsl! EOMAR.

PrOlelu de Lei N" 3563118
'o;~p<l" sobro • cllaç~o do P,aça n, EC: tr,l 34!36 na R.gl~o Ad,mnisltaliv.
em fa-1I.JJtlllg,j".
"ulor ["cp LUIZF!>TEVAo
Rol.lor Oep. JOsti EOMAR.
Pro,.t" de Lei N" 27881971 PL 3206197, PL 3249191)
'In.h!u; Programa d. Aurlho ao Estudant. da Rede ,..Pública d. Ensino do
DIIU,loF.d.,.,. da oullot p'ov'd.nci ••...
Aulor O'P LUIZESTEVÃO
R.'dlur. o•••.LÚCIACARVALHO.
Projeto d~ Leo~. 021196 (PL 0871951
"Esbbolece crilénos para • disl/ibuiç~o da jornada d. trabalho dos
proftnores "
Aulor Dop. LUIZESTEVÃO.
P.'ator. Dep. MARI'" JOsti. MANINHA.

P.ejeto de Lei N' 71.18.
"o.spM '()Ófe a en~lta ele multa, rolallV., li ~Ilft do Cbdlgo ele
EdiflCoçan nos R•• illet Idmlnlslr •••••• do Oislr'" F**ar.
"lAOf Dep "'ANOEL DE ANDRAOE.
"elItIor: Dep. MAI'lIA JOlt. MANlNH •••.

Projeto llIe Lei ti' ,. ••••
"0.'p60 lIQbf•• Ctlaç60 do ProgrIIma do "',.",.ro do Idoso do O"lriIo Federal
- PAI - ••dIl oulrH pr~ •.
"\Ih: Dep. FII.IPfI£LLI• .nRGE. CAUHV.
""""",,o. De1o.MMlA JOSt . MANINHA.

Pro,etO G~ La, ~o 3~
"Clt" o P,C19'''- de P'arceria entr. o Governo do O1s1riloFederal. Enlidadas
Pnv,",n P"" a cO"Ce,,,to d9 s.'VlÇO$ odonlolÓl/fC". na larma Cl\I8
O$pGCtlIco".
"'~'>f C<tp LUiZESTEV,lO
R~!atoro C.r M"'HlNHA.

Projelo '" Lei ti' 2982117( PU 1081871
°l.••~ I.JIlta • coloc.çto do c~ICOS. p"pul.'menhI conh~ _
"olho do 11=" nu foi •• " ele pede ••••••.
,lutor Dep LU1ZES fEVI.O.
Relotor. Oop. R""Ao.

Projeto de Lei N° 2884"7
'Cn. o Cermo de E!hJcaçto Pr«i"lOII.1 no Selo. M Nol1e de Tagu.ti/lClll".
AuIO/: Cep. LUIZ ESTEVÁO.
Pel.IOf: Dep. RAJAO.
ProJelo d1 L•• N°lI1)9!H
°Oisp6e sobt •• d~80 de Aroa por. iMlalaçAo de 4' CcImptlnhl••
Pai", •• "',h", do Diltnlo F~.I. no Selor "M"Norte de TagLlol1inllll.AA-.".
Aulor' Dop. OOIlON AIRES
P.'a'or: o..p. FI.AJAo.

Projeto de L~i Complementar N" 8481118
'Oo!~rna Iol~s • en1ldaao q'.•••mtflC""' •• "' oul,., prOYtd6ncin".
Autor úop LUIZESTEV,!,O.
f'~I.W: Dtp TATICO

Proielo de Lei N. 1818196
"Delibna 'te. par. impl.nlaçlo do C_ A•• "9"do IM UnMrskllld9 dee,",". - UnS. d. "'.lIrn proVK!fnc••,-
AIAof O.., LUIZ ES TEVAo.
R,'mr Oep. TATICO.
ProJ.1o <l. LOINó18401')~
"Altero disposrlívos d. L.i n° 1.100.'!?3. que di.p60 ••.•• mud8"fO da '*l,
"",rm.' ll~ <>1rfw:~l!o• oabvrito nOl t.<ll~rostd.nd.~ COf'Ildivisa wolI.Idopert
a avenid. M~ do rolo< 'M' Norte dQcldlOdoS.w,1ile de T'aual!nga'.
,l'JU ~p 00ll0l'< A,é<ES.
Rel.tor Oop fATICO.

Projelo do Lei N° 30llo4l~1
""'''''C"~K''como ••••Uloltd~. publlc. a "IVO!do Dm/l1D F""af .s ..-.Ikll&clos
quo mane,on ••..
"utOf' 0.1' LUIZ ESTEVÃO
Relato<. Dop. T'"TICO.

Prolelo de Lei H' U7111l11
"PHOIVll "., 1'3'0 • conltruçllo. imIIlaç60 ele Cllddro oosJlQftlva. n. R<agrto
Admin •• l•.••tiv. do hgtMlInga - RA,....
"ui"'. Dtp LUiZ ESTEVAo.
Relalol. Oep. TATICO.
Proí_ de Lei N' 3778189
"I'n.t. o art. 1° O. L•• nO963. de o. d. denmbro <M1997 Q"" -iMl!lui no

Imbito do Oiotrilo F.deral. feriado no di. 30 de novemb,o"
"'J1or' Dop JORGE CAUHV
R.I.lor: Dep. T"'TICO.

O~P- ~lÚCla arvalhq
preslcf.nlvl~~~slsjo d Au.unio. SocIal.

COMInA0 DE PEFESA POI DrftErIO' HUMANOS E CIDADANIA

CONVOCACAo
o pr•• ldent. d. Coml.elo de oef.e. do. Direito.

Humanoa e Cldad.nla, deputado Jo.t Edmar, no u.o d•• ua.
.trlbulçlle= regimental•. tem. honre d. convoc.r o. d.put.do.
titular•• p.r •• 2' reunilo ordin'rla .• r•• liz.r- •• no dia 08 d.
.brll d. 1999, qulnta-f.lr., •• 10h, n. S.I. d. R.un11l8llda.
Coml"ll ••.

Solicita, ainda, a05 Senhores Deputado. titulares
desta Comissllo que, na impossibilidade do seu
comparecimento, seja solicitada a presença do sou suplente.

Brasllía, 06 do abril do 1999

coord.na~t da COOHC

COMISSAo DE DEFESA DOI DIREITOS HUMANOII ClDAP6"'"

" Rounlto 0,,/1 ••,,1. d. Comln', d. DeIo•• do. D".II •• Hum••••••

Cld.d.nl., •••• 11'.'-0. no di. oe d•• b,H de 1.91. qlllnlO-/•••• , •• 1011." ••• I. do

r.uNI. di" Comi.sa ••.

1IiM..J. . L.llulO P'IO .pr.'.ç'o ••••• las da l' r•••••••••__ din•• ia.

••• H•• d. _ 11 de ma'ço d. 1•••• '0 r••••••••• ,<IIft'rl., r•••••••• _ 111C!lI-fi .,.

1l1li.2' ••unia o .rlloo' •••• 'I•.••• Iiud. _ 25de-to. INIl.
lIiIlJ - R"", •• ltMAIo. 009. CIrlc. Flot_ ooIicllo_ """ • Cecotk,h

_o ••• "'_ ••••• eo-' ,... Policia MIIItM<lo 01'.d¥,a_ ""''''''úaf'' •••
•• IIIda"," do ConU. ela E",,,,,, 111 "" "ac.ntooi•• E_ •••••• 'ldeo em 75 ~ _,o
d.I9ft.

lIIIILl . L_. do a.latMle lltIlll do ~ 8_ ••.~ ._ ••

C.n". d. AJ>OIoSocial lia T"OlIaU••• (eM). 0 __ 62,...

lIlIl..t - R"",.,j_ doD.pul_ S_ Li•••••••••__ ••

eonvkl.de • O,. 0utvaI I,.,""'. "•••••••••._._ •• poIIm, ,... ,._

inlorm.ç6 •• 0*0 o. 1mIl.1l•••••nto. f•• llz•••••••••••• to •••••••• tio ,"7 o lt14l.

r.',Uvos .0. &fIm•• ocouldo. n. -VU. e.."tItiIf.r.

lI.Il!..I - Roquorlm.nlo do Deputa'" a_ l""'.... ,01lcll.nd. 'aj.'"
convid.<fo••• p.IS0.' ..,.i.u, p". pt•• Ia,"" ~ ••• o. v••••••••••••_,a. rio dlroll •• _ oee"leI ••• ""' tio '''7 • 1__

"Vila E••• ",u,.'".

Ch.la For" ••••• POfoiro. ~l'btrllo Joot .." IIlM filloD (A.nrIA.), )o'"

c....ulç.o d. Ro,., 1o••••eI rio Otmolra0.-. Me ""'10, .10M 0- •••""

Sihro. Joana !"f)6nio d. Silvo, ""'1&•••••C<IIfM do .IM•••• 0lIYe1r•• IoIol." •••

AfOQDoSlIv., AI",lr P..,olfo 01. C.olro. Anlonlo Rlvenl Ju.U ••o Lul, AnI~"lo A'~o.

"" OUvo"" Anl6nlo Ro<lllpueo ColmblO. Ctollon Ro.hlll •••• d. Sily., AI.ld. d••

A"d. V•• conc.lo •• Joo. J•..•,lo d. Ollv.",. An. M.,I. do J•• u•• F,.ncloco

F.".;" d. Sij••• AII"pio Anlbol Oonlo., No.ml F.".i". 101•• 1. ri. Con""t, ••

Aroga. SII•• , "nl6nlo Francleco "lb.I,., Joto E"o"ll,II,,, Fo".lr., FrondM'"

do Sou •• Ollv.I". Ml6nlo C••ulho d. Siqu,",,,.
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Mesa Diretora----------------
Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° ::. t DE 1999

Aplicabilidade de Ato da Mesa da Câmara dos
Deputados na Câmara Legislativa do Distrito. FtderaJ

••• 0IoV •••

•.••••••• na •••• ~1iIda pdo 8ettw ele l.IiItw,;Io e
MoviIIlenlaÇlQ • ~, •• lOMpe de lICniço prestaOo pilo aenidI>r DARCI
ALVESCRUZ, _Ia aO 11.209.62, 0C\Il*'1e do <:lIrF etc"'" de AllldIlu de
AdmlRlatnçtlO, Qlqllria AullÜiar de Adminiatt1lÇ6o, 1.016 dia • 30.03.85 •
09.03.88 .., llIlAillttrio tio TraIla1ho; 1.916 diu ele 10.03.88 • O'f.06.93 ..,
Mlnlel.trlo da PrevIdeGda Secilll, t•••••uundo 3.002 Itrb mil e dtllsI dias,
aarJ'e8POndcntft a a (alUI!anos e :2 ldoisl __ e 22 (9Ultc e doisI diu, para
efc:j(08 lk llP"CAtadorIa e cIIaponibl1idade. CClftIorme CenXlOe5 de Tempo lk
Servlço CXlU'lIIIIu pelo Mlnl.stério do Trabalho e pcIo WilÚllttrio da Pre9idtnda
8ocial.

AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
liSO de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que consta no
Processo nO1239/99.CL e da Decisão do Colégio de Líderes exarada na 7"
Reunião realizada no dia 29 do corrente,

R E S O L V E:

Art. 1°. Reconhecer a partir do corrente exercício a
aplicabilidade do Ato da Mesa n° 104188 da Câmara dos Deputados na
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

An. 2° • As despesas decorrentes correrão a conta dos recursos
alocados no elemento de despesa 349048 do orçamento desta Casa
Legislativa.

PORTARIA 0°::)8. de Of'de de 1999.

An. 3° • Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Cámara
Legislativa do Distrilo Federal, no uso da competfncia que lhes (oi delegada pelo
ano 1° do Ato da Mesa Diretora n° 16/97, com base no inclso I do art. 103 da Lei
UO8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei ° 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/97, e lendo em vista o que consta do Processo n° 2.528/97.CLDF,

Sala das Reuuiões, () {Ç, de abril de 1999. R It 8 O L V It 111:

Gabinete da Mesa Diretora

Os AasesllOres Especiais da Mesa Diretora da CAmI1l'll
Legislativa do Distrito Ftderal, no uso da competéncia que lhes (01lklegada pelo
art. t" do Ato da Me••••Diretora n" 16/97, COm baae nos incisos I e V do ano 103
da Lei n° 8.112/90. aplicada neSla Casa por força da Ld " 197/91 e do Ato da
Mesa Dlrelora n° 97/97. e lendo em vista o que ""n&ta do ProccSliO n0
1.297/98,CLDF, de 1999.PORTARIA DO 33, de 0& de .~ R \ L

AVltRBAR, na fomla apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentaç~o de Pessoal, o lempo de serviço prestado pelo servidor EDIVALDO
CAMELO DA SILVA, matricula n° 11.221.72, ocupante du cargo efetivo de
Auxiliar de Administração, categoria Auxiliar de Informil.tica/Digilação, 1.462
dias de 14.01.B2 a 14.01.86 "O Ministtrio da Aeronil.utica; 504 dias tle 27.01.92
de 13.06.93 a Fundação Universidade de Brasilia - FUB, totullzando 1.966 (mil
novecentos e sessenta e seisl dias, correspondentes B. 5 'c.inca) anos, '" (quatro)
me"". e 21 (vinte e um) dias, para efeilos de aposentliflokia e disponibilidade,
confonnc Certidões de Tempo de Serviço exüradas peloJw1ini*erio da At~ronáu[jca
e FUB.

ie 1999.POItTARIA 0°3(, ,4. 0bd. I\i':>R \ L

OrJ'!ul;,1o DANIEl. M.'\RQt1FS
SegIHw10 :;trr~ifi(j

o. A••• sao~s Especiais da Mesa Dlrelora da CêIÍlara
Lqpalatlva do Distrito Federal, no uso da compelfneia que lhes foi lkleflada pelo
8I1. I" do AlOda M""a DirelO<'lln" 16/97, com base no inciso I do an. 103 da Lei
n" 8.112/90. aplicada ""SI" c..oa por força da Lei • 197/91 e do Alo da Me•••
Diretora n° 97/97, e lendo em vista o que consta do Proce •••••n" 2.550/97.Ct.DF,

AwaJaAa, na fonna apurada pelo Selor de Lolac;6o e
MovimentaçAo de Pe..-l, o tempo de serviço prestado pela servidO<'ll UI.IAM
AYAKO MATSUNOA. matricula n" 11.062-66, o<:uplUlle do <:aJ'lIO eletivo de
Asse...,.. Tknico, C8legar1a ElllatiSlico, 614 dias de 07.07.83 a 11.03.85 •.
Fundaçao Universidade de B•.••lIlha . PUB; 50 dias de 14.03.88 a 02.05.88 li
AS9OCiaç60 de Cultura e Ensino; 1.188 dias de 01.06.88 li 01.09.91 li
Coordenadoria JI"l'll /'roj. Especial, tOlaümndo 1.852 (mll oilocentos e clnqllenla e
doial dias, CCK'Tespondelltes a 5 {cincof anus e 21 (•.lnle e setej dias, JI'U1lefeitos
de aposentadoria e diaponlbilidade, con(onne Cenidlo r Tempo de Serviço
exarada pelo INSS. ,

Os Assessores Especiais da Mesa Direlora da Câmara
Legislativa do Distrito Fedeml, no uso da competencia que lhes foi delegada pelo
art. 1° do Ato da Mesa Diretora n° 16/97, com base no inciso I do art. 103 da leI
n° 8.112/90, aplicada nesta Casa por (orça da Lei ° 197191 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97197, e tendo em vlsla o que consta do Processo n° 1.139/98.CLDF,

R It 8 O L V £ 111:

AVltRBAR. na fonna apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentaçâo de Pessoal. o tempo de serviço prestado pelo servidor FLORENCIO
YUKlIHRO SINZATO, matricula nO 11.020.82. ocupante do cargo efetivo de
Assessor Técnico. calegoria Médico do Trabalho. 1.772 Imil selecento. e setenta e
doi.) dias de 10.03.79 a 14.01.B4 1\0 Hospilal Geral de Brasília. correspondentes
a 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias, para dei las'"de aposentadoria e
disponibilidade, confonne Certidão de Tempo de Serviço l'""rada pelo Hospital
Geral d(: Brasília.

•• 199'.POItTAIUA 0° 31 . ie Ob.. Mil.\ L.
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